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REQUERIMENTO Nº        /2007.
(Do Sr. VANDERLEI MACRIS)

Propõe a criação da Subcomissão
Permanente de Comércio Exterior.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 29, I, do Regimento Interno, venho requerer a

criação da Subcomissão Permanente de Comércio Exterior, composta de cinco

Membros titulares, com igual número de suplentes.

JUSTIFICATIVA

No ano passado, segundo a publicação “Balança Comercial

Brasileira – Dados Consolidados”, editada pelo Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior, o Brasil manteve saldo favorável de US$ 41,6 bilhões

em sua balança comercial: exportou US$ 137,5 bilhões e importou US$ 91,4 bilhões.

Apesar dos números favoráveis, determinados setores produtivos de

nosso país têm passado por dificuldades para alcançar o mercado externo, em

especial pela atual apreciação do real ante o dólar. A depreciação da moeda norte-

americana torna os produtos brasileiros cada vez mais caros e menos competitivos

no mercado externo, tendo de disputar mercado, por exemplo, com produtos

chineses de custo reconhecidamente mais baixo.  Em reportagem publicada na

revista CartaCapital nº 431 temos o seguinte cenário:
Pior ainda foi a constatação do ledi: apenas seis setores responderam por

70% do aumento da atividade da indústria. O câmbio apreciado deixou em terra
arrasada os setores intensivos em mão-de-obra, como têxtil, vestuário, calçados e
couro, madeira e produtos de metal. Comprometeu também o crescimento da
indústria automotiva.
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Como se pode notar, o tema “Comércio Exterior” tem seu vulto

ampliado a cada dia, o que torna a Subcomissão de Comércio Exterior o foro

adequado para a discussão de tema tão relevante para a conjuntura econômica.

A Subcomissão de Comércio Exterior tem feito parte do escopo

desta Comissão há duas Legislaturas. Por isso, conclamo meus pares à aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2007.

Deputado VANDERLEI MACRIS
PSDB/SP


